
 

MINISTÉRIO DAS CIDADES
Secretaria-Executiva

Gabinete da Secretaria-Executiva

 

 

Ofício nº 668/2026/GAB-SE-MCID

Brasília, data da assinatura.

À Secretaria Nacional de Habitação — SNH, 
 

 

Assunto: Convênio: 974068  | Tomador: Município de Presidente Dutra/MA | Solicitação de
Autorização de Início de Objeto - AIO.

 

Senhor Secretário,

 

1. Com os cordiais cumprimentos, refiro-me ao Despacho CORH-CGPOH-DPP-
MCID (6662200) e à mensagem eletrônica (6625274), na qual a CAIXA, na qualidade de
mandatária da União, encaminha a este Ministério solicitação de Autorização de Início de
Objeto – AIO para o Instrumento nº  974068 (Proposta nº 33414/2024)  - construção de 50
unidades habitacionais no Município de Presidente Dutra/MA, no valor total de repasse de R$
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), contratado no âmbito do Programa Minha
Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50, Novo PAC, Seleção 2024.

2. Tendo em vista o disposto no art. 19, inciso IV, da Portaria MCID nº 1.436, de 12
de dezembro de 2025, e com fundamento na  Nota Técnica nº 417/2026/CGPES-DHR-
MCID/DHR-MCID/SNH-MCID-MCID  (6653867), do Departamento de Habitação Rural,  e no
Despacho CORH-CGPOH-DPP-MCID  (6662200), dessa Secretaria Nacional de Habitação -
SNH,  fica aprovada  a AIO  para  o Instrumento nº  974068 (Proposta nº 33414/2024) -
construção de 50 unidades habitacionais no Município de Presidente Dutra/MA, no valor total
de repasse de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais).

3. Ante o exposto, restituo os autos para prosseguimento do assunto, conforme
art. 19, inciso V da Portaria MCID nº 1.436, de 12 de dezembro de 2025, para emissão da AIO e
notificação à Mandatária da União por essa Secretaria. 

 

Atenciosamente,

 

 
[assinado eletronicamente]

MIRNA QUINDERÉ BELMINO CHAVES
Secretária Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Mirna Quinderé Belmino Chaves, Secretária Executiva,
em 18/05/2026, às 15:06, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6668326 e o
código CRC A20EDC42.

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 9° andar, (61) 2034-4587/5098 - executiva@cidades.gov.br
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